
 
 

P R E F E I T U R A   D E 

MOGI DAS CRUZES 
 

 

PORTARIA Nº 2.509, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

 

Mem. nº 8.587/2022 – 1Doc              Dispõe sobre nomeação de servidores 

que especifica. 

  

                            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de 

suas atribuições legais, na forma do disposto no artigo 35, II, “a”, combinado com o artigo 

104, II, IX e XIII, da Lei Orgânica do Município, 

 

                           Considerando a solicitação da Secretaria de Educação (Processos 

Administrativo nº 9.171/2022, 1.669/2022-1Doc e 1.674/2022), para a nomeação de 

servidores a serem lotados no setor abaixo mencionado da referida secretaria;                              

                                                                                          

                                                                                                                       R  E  S  O  L  V E: 

 

                            Art. 1º Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Complementar nº 

82, de 7 de janeiro de 2011, de acordo com a classificação do Edital de Concurso Público nº 

03/2020, os senhores abaixo relacionados: 

                                                                                                                                        

Supervisão de Ensino do Gabinete da Secretaria de Educação 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Padrão E--7 

 

Item                           Nome Classificação   CPF 

1 Sonia Maria Cordeiro de Souza  79ª 294.548.478-13 

2 Teresa Shiotani Ferreira 80ª 179.886.478-90 

3 Tabata Elaine Correa 81ª 370.727.428-40 

4 Tayrine Barbosa de Carvalho 82ª 472.587.658-59 

5 Pauline de Moraes Chaves  83ª 322.006.388-84 

6 William Legner Lopes 84ª 431.978.558-41 

7 Thamires Souza Cordeiro A Batista 85ª 439.947.728-85 

8 Sheila Machado Tomonari Loesch 86ª 277.735.808-71 

9 Acione Leite de Souza Cremonesi 87ª 101.553.808-85 

10 Ana Paula Nunes Mendes da Silva 88ª 084.984.199-21 

11 Rodrigo Iwazo Yoshikawa 89ª 486.863.988-98 

12 Tamires Monteiro Viana 90ª 401.720.538-03 

13 Gustavo Hideki Nakao 91ª 383.278.608-28 

14 Joyce Andrade de Matos 92ª 309.121.068-59 

15 Thaina Morais da Silva 93ª 471.155.378-95 

16 Priscila Garcia Prates 94ª 032.887.409-40 

17 Luiz Gustavo Ramalho Vilela 95ª 228.379.328-92 
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P R E F E I T U R A   D E 

MOGI DAS CRUZES 
 

 

PORTARIA Nº 2.509/22 FLS 02 

 

Supervisão de Ensino do Gabinete da Secretaria de Educação 

Auxiliar de Serviços Gerais – Padrão E-1 

 

Item                           Nome Classificação   CPF 

18 Elvis Regis Thomaz  5ª  289.127.798-85 

19 Ralf Eduardo Medina Alvarez  6ª  372.626.328-41 

20 Bruno Medeiros Rosa  7ª  332.706.548-98 

21 Andreia Yukie Matsumoto  8ª  492.922.748-80 

22  Rivaldo Jose de Novaes  9ª  123.121.538-07 

23 Jeferson Andrade Marcelino  10ª  276.613.718-12 

24 Alessandro de Souza da Silva  11ª  364.992.128-65 

25 Diego da Silva dos Santos  12ª 403.260.678-17 

26 Emerson Nascimento Santos  13ª 234.503.188-37 

27 Everton Alberto Ribeiro  14ª 413.290.058-48 

28 Fabiano Alexandre Luciano Martins  15ª 271.689.188-50 

29 Carlos Augusto da Silva  16ª 251.267.908-03 

30 Alex de Souza Rosa  17ª 345.353.608-80 

 

§ 1º. Os candidatos terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 

dia 23/08/2022, para apresentarem a relação de documentos necessários para a efetivação da 

posse. 

 

§ 2º. Os servidores nomeados no caput deste artigo ficarão sujeitos ao 

estágio probatório nos termos do disposto pelo artigo 18, da Lei Complementar nº 82, de 7 de 

janeiro de 2011. 

         

Art. 2º A Secretaria de Gestão Pública, por intermédio da Coordenadoria de 

Gestão de Recursos Humanos, adotará os demais procedimentos legais necessários ao fiel 

cumprimento do disposto nesta portaria, consubstanciados nas disposições contidas no artigo 

82 e seguintes do Decreto nº 11.587, de 10 de junho de 2011, correndo as despesas por conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 2.509/22 FLS 03 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 11 de agosto 

de 2022, 461º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

 

  

 

 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Prefeito de Mogi das Cruzes 

 

          

               

 

Rubens Pedro de Oliveira 

Secretário Adjunto de Governo    

 

Registrada na Secretaria de Governo – Departamento de Administração e 

publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 11 de agosto de 2022.   Sgov/Lilian         
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